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CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

RESOLUÇÃO Nº 01/2013. 

EMENTA: Modifica dispositivos do Regimento Geral da 

Universidade, que tratam do provimento dos Cargos de 

Magistério Superior e dá outras providências. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO da Universidade Federal de Pernambuco, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 19, alíneas “b” e “i”, do Estatuto, e 

CONSIDERANDO: 

- o disposto na Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012, que trata da estruturação do Plano de 

Carreiras e Cargos do Magistério Federal; 

- a necessidade de disciplinar, no âmbito da UFPE, a nova forma de ingresso na Carreira de Magistério 

Superior, nos termos dispostos na Lei supracitada; e 

- a proposta apresentada pela Procuradoria Federal à Administração Central. 

RESOLVE: 

Art. 1º O CAPÍTULO II do TÍTULO VIII do Regimento Geral da Universidade Federal passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“CAPÍTULO II 

DO PROVIMENTO DOS CARGOS DE MAGISTÉRIO SUPERIOR 

SEÇÃO I  

DOS CONCURSOS PARA A CARREIRA DE MAGISTÉRIO E PARA O CARGO 

ISOLADO DE PROFESSOR TITULAR-LIVRE 

Art. 99. O provimento no cargo da carreira de professor do magistério superior far-

se-á na referência um da classe de Professor Auxiliar, exclusivamente mediante concurso 

público de títulos e provas.  

Parágrafo único. Para a inscrição no concurso a que se refere este artigo, será exigido 

diploma de graduação em curso de nível superior na área de estudos em concurso ou em 

área afim. 
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Art. 100. As inscrições para o concurso serão abertas pelo prazo de trinta até sessenta 

dias, conforme edital, contados a partir da data da publicação do mesmo no Diário Oficial 

da União.  

Art. 101. O concurso para a carreira do magistério superior, na classe de Professor 

Auxiliar, constará de:  

I. Prova escrita: peso 3 (três); 

II. Prova didática e/ou didático-prática: peso 3 (três); 

III. Julgamento de títulos: peso 4 (quatro). 

Parágrafo único: As provas escrita, didática e/ou didático prática serão realizadas no 

idioma oficial do pais, ressalvadas aquelas referentes aos concursos para preenchimento de 

vagas na área de línguas estrangeiras, cujas provas, nos termos do edital, poderão ser 

realizadas, total ou parcialmente, na respectiva língua. 

Art. 102. O ingresso no cargo isolado de Professor Titular-Livre do Magistério 

Superior far-se-á mediante concurso público de provas e títulos, no qual poderá se inscrever 

o doutor na área de estudos em concurso há pelo menos 20 (vinte) anos ou que tenha 

experiência nessa área de estudos pelo mesmo período. 

§ 1º. O concurso a que se refere o caput constará de prova escrita, prova oral e defesa 

de memorial. 

§ 2º. Além dos aspectos referidos no art. 103, parágrafo único, o edital do concurso 

para Professor Titular-Livre deverá disciplinar o peso relativo das provas, sua duração, 

critérios de correção, 

§ 3º. Aplica-se, no que couber, ao concurso a que se refere o caput, as disposições 

relativas ao concurso público para provimento de cargo da carreira do magistério superior. 

SEÇÃO II  

DA ABERTURA DOS CONCURSOS E DAS INSCRIÇÕES 

Art. 103. Os concursos para a carreira de magistério superior serão abertos mediante 

edital publicado no Boletim Oficial da Universidade e aviso no Diário Oficial da União.  

Parágrafo único. Do edital constarão as condições e o prazo de inscrições, o 

Departamento, a área e eventual subárea do concurso, o perfil do candidato, o número de 

vagas para os quais se realizará o concurso, o cronograma e a natureza das provas, o 

respectivo programa e demais informações consideradas relevantes.  
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Art. 104. O candidato requererá sua inscrição ao Diretor do Centro respectivo, 

quando apresentará:  

I. requerimento de inscrição; 

II. diploma de curso superior em nível de graduação; 

III. cópia autenticada da cédula de identidade (RG); 

IV. cópia autenticada do cadastro de pessoa física (CPF); 

V. cópia autenticada do passaporte ou de Cédula de Identidade de 

Estrangeiro, quando se tratar de estrangeiro; 

VI. curriculum vitae comprovado; 

VII. comprovante de pagamento da taxa de inscrição. 

Art. 105. As inscrições serão apreciadas pelo Conselho Departamental ou Conselho 

Gestor dos Centros Acadêmicos, publicando-se a decisão no Boletim Oficial da 

Universidade. 

§ 1º. Ao candidato cuja inscrição tenha sido indeferida é assegurado o direito a 

recurso, dirigido ao   Conselho Coordenador de Ensino Pesquisa e Extensão- CCEPE, no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação da homologação das inscrições; 

§ 2º. O Recurso deverá ser decidido no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

§ 3º. Excepcionalmente, o Reitor poderá, ad referendum dos órgãos colegiados, 

conceder efeito suspensivo ao recurso de modo a garantir ao candidato a participação 

provisória no concurso até o julgamento do recurso pelo órgão competente. 

Art. 106. O concurso realizar-se-á no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do 

encerramento das inscrições, excepcionalmente prorrogável pelo Conselho Coordenador de 

Ensino, Pesquisa e Extensão.  

SEÇÃO III  

DA COMISSÃO EXAMINADORA 

Art. 107. A comissão examinadora dos concursos para a carreira de magistério 

superior será constituída de especialistas na área de estudos do concurso, em número de 

seis, três titulares e três suplentes, sendo dois titulares e dois suplentes integrantes do 

quadro permanente da Universidade e um titular e um suplente pertencente a outra 

Instituição de ensino superior. 

§ 1º. A composição da comissão examinadora deverá ser aprovada pelo Pleno do 

Departamento/Núcleo e no Conselho Departamental ou Conselho Gestor dos Centros 

Acadêmicos. 

§ 2º. Os membros integrantes da Comissão Examinadora deverão ser Titulares, 

Associados, Adjuntos ou Assistentes.  
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§ 3º. Na hipótese de não haver, na Universidade, quatro Professores Titulares ou 

Associados ou Adjuntos ou Assistentes especialistas na área de estudos do concurso a 

comissão aprovada incluirá, em ordem de prioridade, especialista em área afim, pertencente 

à Universidade, ou especialista na área do concurso, pertencente a outra Universidade do 

Estado, da Região ou do País.  

§ 4º. Em casos excepcionais, poderão participar da comissão examinadora 

especialistas não docentes, com reconhecimento na área, portadores de título de mestre ou 

doutor. 

§ 5º. Caberá ao Professor da classe mais elevada no magistério superior federal a 

presidência da Comissão Examinadora.  

§ 6º Nos casos em que os membros pertencerem à mesma classe, caberá ao professor 

com maior tempo de serviço no magistério superior federal a presidência da Comissão 

Examinadora. Persistindo o empate, o presidente será o professor de idade mais elevada. 

SEÇÃO IV  

DAS ETAPAS DO CONCURSO 

SUBSEÇÃO I 

DA PROVA DE TÍTULOS 

Art. 108. A prova de títulos, de caráter classificatório, constará da avaliação dos 

seguintes títulos/atividades:  

I. acadêmicos; 

II. atividades profissionais, científicas, literárias ou artísticas;  

III. atividades didáticas.  

Parágrafo único. Os títulos serão apreciados em seu aspecto qualitativo e 

quantitativo. 

Art. 109. Na elaboração do barema do concurso, aplicar-se-ão, no que couber, as 

definições, critérios e quantitativos em vigor para avaliação de desempenho com fins de 

progressão, e as tabelas de pontuação definidas pelos Centros Acadêmicos. 

Art. 110. Revogado. 

Art. 111. Revogado. 

Art. 112. Revogado. 
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SUBSEÇÃO II  

DA PROVA ESCRITA  

Art. 113. A prova escrita, de caráter eliminatório, versará sobre ponto sorteado 

imediatamente antes de seu início, dentre uma lista de dez pontos organizada com base do 

programa do concurso e divulgada cinco dias antes da data de início do concurso. 

§ 1º Quando a data de divulgação dos pontos coincidir com feriados, sábados ou 

domingos a divulgação será realizada no dia útil imediatamente anterior. 

§ 2º A prova escrita, à qual será atribuída nota de zero a dez, será realizada em 

recinto fechado, sob a fiscalização da comissão examinadora e terá a duração máxima de 

quatro horas. 

§ 3º. O candidato que obtiver nota inferior a sete será eliminado do certame. 

§ 4º No julgamento da prova será considerado o domínio do tema, o poder de 

sistematização e elaboração pessoal, a qualidade e rigor da exposição.  

§ 5º O resultado da prova escrita, juntamente com o espelho da prova, serão afixados 

nas Secretárias dos Departamentos ou Centros Acadêmico.. 

§ 6º. No espelho da prova constarão os tópicos do conteúdo do ponto sorteado 

considerados indispensáveis pela Comissão Examinadora. 

§ 7º. Caberá recurso da Prova Escrita, no prazo de 2 (dois) dias úteis após a 

divulgação do resultado, por escrito e devidamente fundamentado, dirigido ao Presidente 

da Comissão Examinadora e entregue na Diretoria do Centro Acadêmico. 

§ 8º. A Direção do Centro Acadêmico poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, 

nos moldes do disposto no art. 105, § 3º. 

§ 9º O resultado do julgamento dos recursos será afixado nas Secretárias dos 

Departamentos. 

SUBSEÇÃO III  

DA PROVA DIDÁTICA E DIDÁTICO/PRÁTICA  

Art. 114. A prova didática e/ou didática prática, de caráter eliminatório, à qual será 

atribuída nota de zero a dez, constará de uma aula teórica e/ou prática, com duração 

mínima de cinquenta e máxima de sessenta minutos, e versará sobre um dos pontos extraído 

da lista de pontos, na forma do Art. 113, e sorteado vinte e quatro horas antes de sua 

realização.  

§ 1º A prova didática e/ou didático-prática será realizada em ambiente aberto ao 

público, sendo vedada a presença dos candidatos concorrentes. 

§ 2º. O candidato que obtiver nota inferior a sete será eliminado do certame. 
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§ 3º. Antes de dar início à prova didática e/ou didático-prática, o candidato 

distribuirá aos membros da comissão examinadora uma súmula contendo o plano de aula. 

§ 4º. No julgamento da prova será considerado o plano da aula e seu cumprimento, o 

tempo de execução, e as qualidades reveladas quanto ao domínio da matéria e à capacidade 

de comunicação. 

§ 5º. A cada prova será atribuída sigilosamente, por cada examinador, nota de zero 

(0) a dez (10) sendo a nota da prova didática atribuída, quando for o caso, ao conjunto da 

prova teórica e da prova prática. 

§ 6º. As provas serão registradas em video ou áudio, cabendo recurso no prazo de 2 

(dois) dias úteis após a divulgação do resultado, por escrito e devidamente fundamentado, 

dirigido ao Presidente da Comissão Examinadora e entregues na Diretoria do Centro 

Acadêmico. 

§ 7º. A Direção do Centro Acadêmico poderá atribuir efeito suspensivo ao recurso, 

nos moldes do disposto no art. 105, § 3º. 

§ 8º. O resultado do julgamento dos recursos será afixado nas Secretárias dos 

Departamentos. 

SEÇÃO VI  

DO JULGAMENTO FINAL E DA CLASSIFICAÇÃO 

Art. 115. A apuração das notas para habilitação dos candidatos obedecerá às 

seguintes normas: 

I. A nota final, atribuída por cada examinador a cada candidato, será o 

resultado da soma das notas dos títulos e de cada prova, multiplicada 

cada uma por seu respectivo  peso e dividida por 10 (dez); 

II. O resultado final de cada candidato corresponderá à soma das notas 

finais atribuídas por cada examinador dividida pelo número dos 

examinadores; 

III. será considerado habilitado o candidato que alcançar, no mínimo, a 

nota 7 (sete) no seu resultado final; 

IV. No caso de empate entre candidatos, terá preferência o candidato de 

maior idade; 

V. Os candidatos serão indicados ao Reitor, para o provimento do 

cargo, segundo a ordem decrescente do resultado final. 

Art. 116. Concluída a apuração, a comissão examinadora encaminhará, 

imediatamente, ao Pleno do Departamento o resultado, justificando as notas atribuídas 

ao(s) candidato(s). 
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§ 1º. O resultado, após aprovado pelo Pleno do Departamento/Núcleo, será submetido 

ao Conselho Departamental ou Conselho Gestor dos Centros Acadêmicos, para 

homologação. 

§ 2º. Para a rejeição do resultado da comissão examinadora são necessários dois 

terços dos membros do Pleno do Departamento e do Conselho Departamental, cada um em 

seu nível de competência. 

§ 3º. Em caso de rejeição, não sendo possível a correção do vício, será aberta nova 

inscrição para o concurso. 

Art. 117. Do resultado final do concurso caberá recurso, ao Conselho Coordenador de 

Ensino, Pesquisa e Extensão, dentro do prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação do ato 

de homologação. 

Art. 118. Revogado. 

Art. 119. Revogado. 

Art. 120. Revogado. 

Art. 121. Revogado.” 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da Universidade, 

revogadas as Resoluções nº 3/2006, 2/2102 e 5/2012 e demais disposições em contrário. 

 

 

APROVADA NA SEGUNDA (2ª) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO, 

REALIZADA NO DIA 1º DE MARÇO DE 2013. 

 

 

 

 

 

Presidente:    Prof. ANÍSIO BRASILEIRO DE FREITAS DOURADO 

       - Reitor - 
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CENTRO DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA 

RESULTADO FINAL 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO DE SELEÇÃO PARA O PROGRAMA DE  

PÓS-GRADUAÇÃO EM GENÉTICA 2013. 

 

MESTRADO  

 

Classificação Candidato 

1 Igor de Farias Domingos 

2 Ludmila Arruda de Assis 

3 Flávia Tadeu de Araújo 

4 Juliana Ramos de Albuquerque Aires 

5 Ana Carolina de Oliveira Luz 

6 Mitalle Karen da Silva Matos 

7 Bruna Piereck Moura 

8 Andrezza Carolina Souza 

9 Abigail Marcelino dos Santos Silva 

10 Bruno Feitosa Furtado Lucena 

11 Wagner José Tenório dos Santos 

12 Danielli Batista Bezerra 

 

 

 

DOUTORADO  

Classificação Candidato 

1 Camilla Albertina Dantas de Lima 

2 Anselmo Jiro Kamada 

3 Klécia Marília Soares de Melo 

4 Antonio Victor Campos Coelho 

5 Catarina Addobbati Jordão Cavalcanti 

6 André Filipe Pastor da Silva 

7 Rita de Cássia Pereira de Lima 

8 Kláudia Emanuela Ramos Tenório 

9 Zilpa das Graças Silva de Melo 

10 Ana Maria Souza Felix 

11 Francisco Geraldo de Carvalho Neto 

12 Manassés Daniel da Silva 

13 Adauto Gomes Barbosa Neto 

14 Lidiane Gomes da Silva 

15 Ana Rafaela da Silva Oliveira 

16 Denise Castro Silva 
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                      ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

 

NÍVEL:  [ X ] MESTRADO      [   ] DOUTORADO  

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Comunicação 

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 04/03/2013 

                                          

                                               CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

08 16 xxxxxxx 24 

 

 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGC-900 Teorias e Métodos de Pesquisa em Comunicação 90h 06 

PGC-901 Seminário de Qualificação 1 30h 02 

    

    

    

    

    

    

    

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGC-908 Tópicos Avançados 60h 04 

PGC-909 Tópicos Especiais 30h 02 

PGC-920 Comunicação, Mídia e Linguagem 60h 04 

PGC-921 Comunicação, Mídia e Processos Sociopolíticos 60h 04 

PGC-922 Estética e Cultura Midiática 60h 04 

PGC-923 Culturas da Imagem e do Som 60h 04 

    

    

    

    

    

    

 

EM, ____/____/____            _______________________________       ______________________________  

                                                         Secretário(a) do Curso                                 Coordenador(a) do Curso 
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ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

 

 (por área de concentração-baseada na Res. Vigente do CCEPE) 

 

NOME DO CURSO: Programa de Pós-Graduação em Comunicação 

 

NÍVEL:  [   ] MESTRADO      [ X ] DOUTORADO  

 

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO: Comunicação 

 

PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de 04/03/2013  

                                          

                                               CRÉDITOS DO CURSO (conf. Regimento do Curso) 

 

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS   OUTROS     (fazer referência ao regimento) TOTAL GERAL 

14 14 XXXXX 28 

 

 

ELENCO DE DISCIPLINAS 

 

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGC-900 Teorias e Métodos de Pesquisa em Comunicação 90h 06 

PGC-913 Seminário de Qualificação 2 30h 02 

PGC-914 Seminário de Tese 1 90h 06 

    

    

    

    

    

    

 

CÓDIGO 

 

NOME DAS DISCIPLINAS ELETIVAS  

CARGA 

HORÁRIA 

No. DE 

CRÉDITOS 

PGC-908 Tópicos Avançados 60h 04 

PGC-909 Tópicos Especiais 30h 02 

PGC-920 Comunicação, Mídia e Linguagem 60h 04 

PGC-921 Comunicação, Mídia e Processos Sociopolíticos 60h 04 

PGC-922 Estética e Cultura Midiática 60h 04 

PGC-923 Culturas da Imagem e do Som 60h 04 

    

    

    

    

    

    

 

EM, ____/____/____            _______________________________       ______________________________  

                                                         Secretário(a) do Curso                                 Coordenador(a) do Curso 

 



 

B.O. UFPE, RECIFE, 48 (21 ESPECIAL): 01 – 13    15 DE MARÇO DE 2013. 

 

 

11 

 

ESTRUTURA CURRICULAR STRICTO SENSU 

(Por área de concentração - baseada na Res. nº 10/2008 do CCEPE/UFPE) 

PROGRAMA: DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

CENTRO: FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS 

NÍVEL:   DOUTORADO 

  
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO:  

1 DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 

2   

3   

LINHAS DE PESQUISA (listar todas):  

1 ORDENAMENTO TERRITORIAL E CONFLITOS DOS AMBIENTES COSTEIROS 

2 
PLANEJAMENTO E GESTÃO DE ZONAS SEMI-ÁRIDAS E ECOSSISTEMAS 

LIMITROFES 

3   

    
PERÍODO DE VIGÊNCIA: para alunos MATRICULADOS a partir de  03/2013 

    
CRÉDITOS DO CURSO  

(conforme Regimento do Programa) 

    

OBRIGATÓRIOS ELETIVOS 

OUTROS 

(fazer 

referência ao 

Regimento) 

TOTAL 

GERAL 

24 36 0 60 

    
ELENCO DE DISCIPLINAS 

CÓDIGO DISCIPLINAS OBRIGATÓRIAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

DMA-900 DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE NO BRASIL 45 3 

DMA-901 LÓGICA E CRÍTICA DA INVESTIGAÇÃO CIENTÍFICA 45 3 

DMA-902 MEIO AMBIENTE E INTERDISCIPLINARIDADE 90 6 

DMA-903 SEMINÁRIO DE TESE I 15 1 

DMA-904 SEMINÁRIO DE TESE II 15 1 

DMA-905 SEMINÁRIO DE TESE III 15 1 

DMA-906 
SOCIEDADE,NATUREZA E 

DESENVOLVIMENTO:FUNDAMENTOS 
45 3 

DMA-907 ATIVIDADES OBRIGATÓRIAS 90 6 
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CÓDIGO DISCIPLINAS ELETIVAS 
CARGA 

HORÁRIA 

NÚMERO 

DE 

CRÉDITOS 

DMA-908 
ANÁLISE GEOAMBIENTAL E PROCESSOS DE 

DEGRADAÇÃO 
45 3 

DMA909 AVALIAÇÃO DE IMPACTOS AMBIENTAIS 45 3 

DMA-910 BIODIVERSIDADE, CONSERVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 45 3 

DMA-911 COMUNIDADE E MEIO AMBIENTE 45 3 

DMA-912 ECOLOGIA HUMANA 45 3 

DMA-913 ENERGIA E MEIO AMBIENTE 45 3 

DMA-914 GESTÃO DE CONFLITOS SOCIOAMBIENTAIS 45 3 

DMA-915 GESTÃODE RECURSOS NATURAIS E POLÍTICA AMBIENTAL 45 3 

DMA-916 INDICADORES DE SUSTENTABILIDADE 45 3 

DMA-917 
INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE 

BACIAS HIDROGRÁFICA 
45 3 

DMA-918 
MUDANÇAS CLIMÁTICAS, REFUGIADOS AMBIENTAIS E 

SUSTENTABILIDADE 
45 3 

DMA919 PLANEJAMENTO E GESTÃO AMBIENTAL 45 3 

DMA-920 POLÍTICAS PÚBLICAS E DESENVOLVIMENTO 45 3 

DMA-921 SIMULAÇÃO E MODELAGEM DE SISTEMAS AMBIENTAIS 45 3 

DMA-922 TÉCNICAS DE ANÁLISE E MONITORAMENTO AMBIENTAL 45 3 

DMA-923 
TECNOLOGIAS ALTERNATIVAS PARA O 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
45 3 

DMA-924 TÓPICOS ESPECIAIS I 45 3 

DMA-925 TÓPICOS ESPECIAIS II 45 3 

        

   
  

EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS 

POSSIBILIDADE DE APROVEITAMENTO DE CRÉDITOS DO MESTRADO PARA O 

DOUTORADO:   [ X ] SIM      NÃO [   ] 
Quantidade:   

PRAZO MÁXIMO PARA ENTREGA DA VERSÃO DEFINITIVA DA 

DISSERTAÇÃO/TESE 

................................................................................................................................................... 

90 dias 

SUBMISSÃO DE ARTIGOS:   [ X ] SIM      NÃO [   ] Quantidade:   

PUBLICAÇÃO DE ARTIGOS:   [ X ] SIM      NÃO [   ] Quantidade:   

APRESENTAÇÃO DE TRABALHOS EM EVENTOS:   [ X ] SIM      NÃO [   ] Quantidade:   

OUTRAS EXIGÊNCIAS REGIMENTAIS: 

OBSERVAÇÃO: os créditos obtidos em Estágio Docência serão computados de forma adicional ao número mínimo de 

créditos exigidos pelo Programa. 

 
 

EM, ____/____/____               _______________________________                    ______________________________  

Secretário(a) do Curso                                           Coordenador(a) do Curso 

 

 

OBS: torna-se sem efeito a Estrutura Curricular publicada no Boletim Oficial Especial nº 02 de 07/01/2013. 
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PORTARIA N
O
 22/2013/HC, EM 12 DE MARÇO DE 2013. 

 

Ementa: Designação 

  

O DIRETOR SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do artigo 16, 

alíneas “h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 20 de fevereiro de 1979. 

 

R E S O L V E 

 

Modificar, temporariamente, a composição da Comissão, criada pela Portaria nº 14/2013, para 

realizar levantamento e apresentação do Inventário relativo aos Bens adquiridos pelo Hospital das 

Clínicas/UFPE, através do Convênio 416/2003 – FNS/MS, em virtude das férias do seu presidente Gênesis 

Jeferson Ferreira Pereira de Lima, SIAPE 1781315. Após o retorno do mesmo, a presidência da Comissão será 

reassumida. A comissão terá a seguinte composição durante o período de 11/03 a 30/03/2013:  

 

Servidor Siape Composição 

Thiago Rodrigo Mendes Silva 1781340 Presidente 

Sílvio Francelino Gomes 1133152 Membro 

Angélica Regina da Silva Nascimento 1896325 Membro 

Maria Lúcia da Silva 1133437 Membro 

  

Iaracy Soares de Melo 

Diretor Técnica no exercício da Superintendência 

HC/UFPE 

 


